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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL - NO OO9/2021 SPDC/SRP

l" Parte: PREAMBULO

a) Definicão: SELEÇAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE BOMBAS SUBMERSAS E
MATERIAIS DESTINADOS A INSTALAÇÃO E REPOSIÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS
NA ZONA URBANA E RURAL, JTJNTO A SECRETARIA DA PROTEÇÃO E DEFESA
CTVIL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

c) Presoeiro MuniciDal:
Fabio Gomes Oliveira;

honi.rios definidos ificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma
público que no dia 14 de outubro de 2021 as 09h00min, na na sala da Comissão de Licitação
do Municipio de Crateus, sito à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Baino - Planalto - Crateús -
Ceaní, será rcalizzda licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por
lote, com fomecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste edital e seus
anexos, observadas as disposições contidas na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente na Lei n.o 8.666 de 2l/06/93, (com as alterações da Lei n." 8.883/94 e da Lei
n.'9.648/98), na Lei Complementar no 123106, de 14/1212006, alterada pela Lei Complementar
n". 74712014, de 07/0812014 e Lei n.o: 12.846, de lo de agosto de 2013, Decreto Federal n'
7.892, de2) de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalização do contrato.

t4+

PARTE B -ANEXOS:
Anexo I - Termo de RefeÉncia do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços L

b) Ordenador de Desnesas:
Daü Bezerra de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Proteção e
Defesa Ciül;

d) Prazo. local de entrega dos nrodutos:
Os produtos deverão ser entregues no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria conhatante, na forma, nos locais e
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2. PaTte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com

.tl icef
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2.1. RESTRTÇO ES DE PARTICIPAÇAO:
2. I .1 . Não poderá paÍicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n§ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificaní essa condição no site httD Dorta ldatrân ia.sov.br/sancoes/ceis na fase
do crcdenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta
situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temponíria imposta pela Prefeitura Municipal de
Crateus;
c) Estejam sob falênci4 concordata, dissolução ou liqúdação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento de bens/execução
de serviços comuns, é bastante corriqueiro a paÍicipação de empresas de pequeno e médio
poÍe, as quais, em sua maioria, apÍesentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica
e econômico-financeir4 condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o
que não tomará Íestrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não trará prejúzos à competitividade do certame, visto que, em rega, a formação de consórcios
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
wlto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os reqúsitos de
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio.
lI - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empÍesÍrs constituídas sob a forÍna de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n'8.666191, que em seu
Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclü-se que a vedação de constituição de
empÍesas em consórcio, para o círso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitiúdade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expÍessa no
item 2.1.1 alinea "d" deste edital, para o cÍlso concreto em an:ílise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderi4 eventualÍnente, proporcionar a
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com sewidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto brisico ôu executivo, pessoa fisica ou jurídica; L
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma

as especificações contidas em seus anexos.

I.O. DOORTETO
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licitante;
h) Que seja sociedade estÍangeira não arttorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9",
incisos e panígrafos, da Lei Federal no 8.666193 s srras posteriores atualizações;
2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acim4 a licitante deveÉ apÍesentar
no ato do credenciamento consulÍa impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS, emifido via intemet no sítio do portal da transparência do govemo federal

ia. v.br/ para comprovação ou não se a
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participaÍ em licitações
ou de celebrar contratos com a Adminisfração Pública.
2.1.2. Não poderá participar empÍes{r que não explore Íamo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsrivel(eis) tecnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas podení participaÍ do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão exclúdas do certame.
2.1.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Crateus, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessão.

2.2.1. Conforme Decreto Municipal n" 910 de 23 de abril de 2020, só poderão adentrar no Setor
de Licitações / Sala de Sessões, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara- O não uso
por parte do representante não resultaní em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá
apenas entregaÍ os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de I (um) a 2 (dois) metros de disrância entre os pÍesentes.
2.2.3. Importante o uso de ácool, preferencialmente em gel, para higienizzção.
2.2.4. Yedação de presenç4 na sessão, de Íepresentantes des empresas e de agentes públicos
pertencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessírio observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de
vigilância sanitriLria mas tão-somente de recomendações as rmidades administrativas e comissão
de licitaçao no sentido de mitigar a Fopagação da pandemi4 garantindo maior segurança a
todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a
participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de
disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto Íetirado do OFÍCIO N" 6347l2020lGAB-
CE/CEARA/CGU).
2.2.6. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com
utilizâção de mráscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e Íllão pertercer
ao grupo de risco.
2.2.7. ú,rrryinento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitil.,rias de saúde.
2.2.8. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizeda5 em qualquer Uni
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2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SociaWstatuto Social/Regislro de Firma
IndividuaU Certificado da Condição de Microempreendedor IndividuaÍ) em vigor,
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da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateus, que atenda a
condições exigidas neste edital, observados os necessários reqüsitos de habilitação j
regularidade fi scal, qualificação técnica e econômico-financeira.
2.2.9. Sô podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representaÍ
qtralquer empresa licitante no presente ceÍame, lepresentante legal habilitado, devendo apresentar
os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
T - PROCURÂÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTTCULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídic4 ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresiírio individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes par4 na forma da lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apÍesentaÍ documentos de
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome
da licitante, poderes para, na forrna da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome da licitante. não serão aceitas

uniceÍ

0

búblicas ou oarticulares) com
orazo de validade acima de 01 (am) ano civil. a contar da data da sua emissão.
2.2.4. Caso o rcpresentante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente
com o documenlo de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos
da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

23-CREDENCIAMENTO FORÂIX)S ENVELO
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deveá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentaÍ ainda:
23.2. TRATAI\DO.SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Docf 'mento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Controto SociaUEstatuto Social/Reghtro de Firma
IndividuaU Certificado da Condição de Microempreendedor Individuaí) em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial, em se úatando de Sociedade Comercial; e, no caso
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleiçôes de seus
administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do
sítio www.portaldoempreendedor. gov.br;
2.3.2.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento as exigências quanto
à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 40, inciso VII da Lei.
10.520/2002.
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devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de
administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio
sítio www.portaldoem .sov.br
2.3.3.3. PROCURAÇÃO pOR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR,
(acomparúado com os atos constitutivos da pessoajurídic4 ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresiírio individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o
ouloÍgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para" na forma da lei, representar a licitante
e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos,
apresentaÍ documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certaÍne, em nome da licitante, poderes par4 na forma da lei, formular ofertas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
licitante. OBS: nâo serão aceitas orocuracões í úblicas ou oarticulares) m orazo de

2.3.3.4. Apresentar a Declaração de pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto
à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 40, inciso VII da Lei.
10.520/2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresÍs e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARA& para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno poÍte nÀs condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em
especial quanto ao seu art. 30, que estrí apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos
42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4o do artigo 3. da citada Lei
complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela
referida lei.
2.3.5. os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento paÍicular de mandato,
ou procuração pública acomparúado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,
ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresÍui enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão
participar normalÍnente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não
enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que
se trata o sub ITENS 2.3.2. e 23.3 implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não
teÉ representante cred
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2.3.10. Não poderão paÍicipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou repÍesentan
comuns.
2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
podená participar do certaÍne.
2-3.12. Se constatada a comuúão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertuÍa dos envelopes de preço, os Íespectivos participantes
serão automaticaÍnente desclassificados do certame, independentemente do pÍeço proposto.
2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem
pelo coneio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio
caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no di4 hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, na fomra dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa
via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Editat.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro e
Eqúpe de Apoio não se resoonsabilizorú se eles não cheearem a lernpo htíbil para a abernra
do certame.
I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE nâ PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3. Os Doa',mentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados poÍ
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração públic4 ou
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não
podeÉ pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4. Qualquer pessoa podeá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pesso4 ainda que mrmiala de procuração, podení
representar m a licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária rlas licitantes
representadas

3.0- DOS EIY}'ELOPES

PREFEITLiRA MUNICIPAL DE CRÂ
PREGÃO Ne 0O9/202l SPDC/SRP
LICITANTE:
CNPJ:

ÃoI4ENTOSDE HABILITA
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LICITANTE:
CNPJ:
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4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser
4.1.1. Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, aind4 por qualquer processo de cópla
autenticada em cartório, exceto paÍa a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
devení ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequenciatnente, na ordem deste Edital, da primeira à última
págim, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se
da matriz, todos da matriz" se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. caso a Empresa seja vencedor4 o
ContÍato serií celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expÍessamente o prazo de validade,
deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre
a validade dela. Na ausência de tal declaração ou Íegulamentação, a certidão seú considerada
váLlida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firrna preenchidas,
preferencialmente, em 0l (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuÍas ou entrelinhas, entegues em envelope
lacrado.
4-2-2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos lotes, sua discriminação de cada item
conforme o termo de referencia, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como
valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em língua portuguesa" salvo quanto as
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entreliúas,
devidamente datada assinada e rubricada pelo repÍ€sentante legal do licitante e ser elaborado
segundo as exigências do Termo de Referência, Anexo I, e demais orientações do Edita] e seus
Anexos.
4-2.3. A indicação da raáo social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no cNpJ
de seu estabelecimento e endeÍeço completo deverá ser o que efetivamente iní prestar o objeto
da licitação. são facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência
e conta coEente nesta etapa da licitaÉo, sendo obrigatóri4 posteriormente, para a licitante
vencedora.
4.2.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. caso não
apÍesente data de validade, será este o considerado;
b) Atender àrs especificações e exigências do Termo de Referênciq
c) Ser apresentada utilizando apenas dnas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância
enEe o valoÍ grafado em algarismos e poÍ extenso: prevalecerá o valor por extenso.
d) A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçamento ao Pregoeim da Prefeitura de Crateús;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os tennos do edital;
g) Os itens cotados, nos a unidade de medida consignada no
edital, constando a respe

MUNI(IPIO
VERDE

apresentados da seguinte forrna:

4.2-DA PROPOSTÀ DEPRE O - ENVELOPE, N' OI.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE IIABILITÂ O = E]rwELOPE TN' 02.



PREFEITUIA OEcús :-É

9t':

t.r.ndo Ials Por Vocl

h) os valores lnitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso
cada lote
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentarjunto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados esüio incluídas
todos os custos necessários pÍra o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os
impostos, encfigos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguos,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer ouúos custos ou despesas que incidam ou venham a
incidir direta ou indiÍetamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da propost4
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessiírios à execução do
objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de
contrato
4.2.5. Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não preüsto em lei.
4.2.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A
definição do licitante vencedor, por uma questiio de isonomi4 tomará como base os preços
cotados com todos os tributos e custos inclusos
4.2.7. Oconendo discrepância entre os preços unitrí.rios e totais, prevalecerão os prirneiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.2.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados pata a contratâção,
que serão considerados preços miáximos para e feito de contÍatação. Não serão adjudicadas
CaÍas Propostas com valor superioÍ aos preços máximos estimados para a contratação.
4.2.9. Na arílise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observani o preço por lote,
expresso em reais.
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
4.2.11. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e
sujeição integral as suâs disposições e à legislação aplicável, notadamente âs Leis Federais
rf 10.520/02 e 8.666193 .

4.2.12. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificaçôes deste termo de referência e do Edital;
b) Que apÍesentarem preços unitários irriúrios, de valor zero, ou preços inexeqÍÍveis (na forma
do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecení, em caso de discordáncia entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
e) Não seú considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Pregão, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
confrgurado nas P16po5tas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma algum4 como motivo para desclassificação da proposta.
4.2.13. Encetada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço ini
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar CaÍa
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Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços anralizados,
prazo mríximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contaÍ da intimação feita em sessão o
Pregoeiro para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Mrmicípio de Crateús, sihrada
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, crateús - cE, ou apresentar na própria sessão de
julgamento, se for o caso.
4.2-14. A carta Proposta final consolidada devení ser apresentada em língua portugues4 com
a identificação da licitante, sem emendas ou ftsuras, datada" devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa" contendo os seguintes dados:
a) Dados bancririos da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancrírios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou juridica), a
posição do carimbo (subsituível pelo papel timbrado) com o no do CNpJ ou CpF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatwa do contrato, constando o nome, cpF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo cidade
e uF, cargo e função na empÍesa, bem como cópia do documento que àá poderes para assinar
conEatos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.15. A CaÍta Proposta final consolidada deverá conteÍ todos os requisitos tratados no subitem
4.2.4., inclusive e tratar os preços unitrírios e totais, de cada item e lóte ao novo valor proposto,
afializado sem consonância como pÍeço obtido após a fase de lance/negociação.
4.2.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

5.I. HABILITACA ICA:
5.1 .1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa Íisic4 no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
5.I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
coNsoLIDADo em vigor deüdamente Íegistrâdo no registro público de empresa mercantil
da Junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias 

", 
no 

"^o de iociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o ÍegistÍo da Junta onde opera com
averbação no registro da Jrurta onde tem sede a matriz.
5.1.4. INscRrÇÃo no ATo coNsrITUTIvo, no caso de sociedades simples - excero
cooperativÍrs - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de provà da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
5.1 .5. DECRETO DE Au"ToRrZAÇÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em flmcionamenro no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FIINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exieir. 

h
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s.1.6. CERTIFTCADO DA CONDIÇÁO DE MICROEMPREENDETIOR INDTVTD
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário indiüdual, conforme é?
Complementar n" 12812008, devidamente disponibilizada integÍalmente em ambiente v
por meio do sítio nortal dedor sov.
oBS: os documentos listados acima deverão estar âcompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva-

5.2. REGI]LARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no CaÍlâstro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadr,al, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitanre, pertinente ao seu ramo de aüüdade e compatível com o objeto
contratual;
5.2.3. Prova de regularidade pzua com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Faznrda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuuários Federais e à Dívida Ativa
q utão (cND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forrna da portaria conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade pa.ra com a Fazenda Estadual devení ser feita através de
Certidão Consoüdada Negativa de Débitos inscritos na Díüda Aüva Estadual;
c) A comprovação de regularidade paÍa com a F azpnda Municipat deveni ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de §erviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei l2.44}l2}l l.

s3- QUALTFTCAÇÃO TÉCMCA:
5.3'1. comprovação de aptidão para desempenho de atiüdade pertinente e compatível em
caracteísticas com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a io.prora,
que a licitante está fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
as informaçôes sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Podeni5 facultativamente, vir acomparúado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, instrumento de termo conüatual ou nota fiscal
Íespectiva ao qual o atestado faz vinculação.

RE) do último exercício fsc
ente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diiírio - estes termos
devidamente registrados na Junta comercial - constando ainda" no balanço, o núrnero do Liwo
Diririo e aas folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

ÍMUNrcipro
VERDE



PREFEIÍURA OE

CRAT Ú
Farondo Irlr Por Yocl

empÍesa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o
licitado, devidamente assinado pelo contador responúvel, sendo vedada sua substituiç
balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ atualizados por índices oficiais q
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apÍesentação da proposta;

PEI
<1-

5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Conúbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contribeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acomparúados de cópia do termo de abertura e de encerraÍnento do Liwo Diário
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no ctso de sociedades anônimas rcgidas pela
Lei n"- 6.404176: registrados ou autenticados na Junta comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que es§a sihrada a sede da companhia; ou, aind4 em jomâl de grande
circulação editado na localidade em que estrí a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoasjurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiíLri4 devení sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresírias.
d) As empresas constituídas â menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertur4 devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Dirário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabiüdade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "na lorma da let' consÍatte no item 5.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originrírias do Liwo Dirírio devidarnente formalizado e registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçiio Digital - SPED poderá
apresentá-lo na lforma da lei'.
5.4.5. Entende-se que a expressáo "na lorma da leí' consÍante no item 5.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerraÍnento do Liwo Dirário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
oBS: A autenticação de liwos contiíbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
comércio, podení ser feita pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped, instituído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 20o7 , por meio da apresentação de escrituração conuíbil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda.
5.4.6. As SPED.
5.4.7. A ões Normativas ( no
142012013 e RFB n' I 594) que traram do sistema Público de Escrituração Digital - SpED. para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
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de apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social, a ser apresentado no Pf:
que determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determi
Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
oBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Parrimoniais para as empresas optantes pe
sistema SPED são aqueles definidos na Instrução Normativa n" 2.023, de 28 de abril de 2021.

5'4.8. se necessária a at-nlizaçào do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos orrespondente.
5.4.9. APrC DE FALÊNCIA OU RDCI]PERAÇÃO
JUDICIAL da pessoajurídica, dentro do prazo de validade;
5.4. I 0. o MICROEMPREENDEDOR rltDrwDUAL - MEI que no ano calendrá.rio anrerior
não teúa auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esüi dispensado
do Balanço Patrimonial e demonstrações contíbeis do ultimo exercício social na formído item
anterior, conforme aÍt. 1.179 § 2" do código civil e art. l8-A sl. da Lei complemenrar no
123/2006, enfretarrr.o devení apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

5.s. ouTRAs EXIGÊNCIAS PARA HABTLITAÇÃO:
5.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. 9.g54, de 27/lo/l9gg,
publicada no Dou de 28110/1999, e ao inciso xloilI, do artigo 70, da constituição Federal,
não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
empÍega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
paÍir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos reqüsitos constantes
no edital;
c) Declaração expressa de integral concor&incia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, (art.32, §2.,
da Lei n.'8.666193);
5.5.2. se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5'5'3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda dôcumentação de ambos os
estabelecimentos.

s.6. OBSERVAÇÓES - DA pARTrCrpAÇÃO DE MTCROEMPR-ESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE @pp) e os microempreendedores individuais
(MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei complementar no 123106, as MEI, ME e Epp, deverão
aprcsentaÍ toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição

aridade fiscal e trabalhista" seÉ assegurad

período mediante justificativa tempestiva 
" """ror.?1"'Hü3],'ffffÍ?;#lT??t"i.%':;i:
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do mesmo dispositivo na Lei ComplementaÍ no. 12312006, cujo termo inicial corresponde
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizaç
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissiio de eventuais certi
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no pr.vo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogaÍ a licitação.

6.1 . O Pregão sení realizado na forrra presencial.
6-2. o Pregoeiro, poderd estabelecer prazo de tolerância de eté ls (quinze) ninutos para a
abertura dos trabalhos;
6.3. o julgamento da licitação seÉ realizado em apenas uma fase, sendo dividido s11 d,ras
etapÍs somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR
PREÇO POR LOTE.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os
licitantes, a classificação inicial .lâs pÍopostas passíveis de ofertas de lancis verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valorf
6.3.)- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e aniálise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta ultima feita caso não ocon*a interposição de recurso.
6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistênci4 salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da rermião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciad4 que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo pregoeiro e Eqúpe de Apoio e por todos
os repÍesentantes presentes dos licitantes ou poÍ representantes entÍe eles escolhidos, sendo o
número mínimo de dois licitantes;
6.6.4 reunião mencionada no item anterior podeú ser gravada, pelo pregoeiro e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônic4 como a fotográfic4
cinematogfiific4 fonognlfica ou de outra espécie. 0 Pregoeiro comunicará aos licitante; qual o
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. o licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiv4
devidamente ajustad4 e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apresentâr a proposta de preço definitiv4
deüdâmente ajustad4 no przrzo mríximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a
sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora não
apresente no prazo estipulado. Ç1
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6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Município de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências vi

PP,ç
s.(i 60

confirmar as informações apÍesentadas pelo licitante sobre as características dos
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em do
rmpressa e na proposta especíÍica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexequíveis,
este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

7.l. Serão abertos
informará as partici
fomecimento do obj

os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o pregoeiro
pantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
eto da presente licitâção e os respectivos valores ofertados.

7.2. o Pregoeiro fani a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas
as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por lote e aquelas que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento)
relativamente à de menor pÍeço, para Que seus(sras) representantes paÍicipem áos lances
verbais.
7.2.1. Quando não forem verificr.las no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definirlas no item 7.2, o Pregoeiro classificaná as melhorcs propostas, até o máximo de 03 (três),
para que seus(suas) representantes paÍicipem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pÍeços
oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguid4 será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valorcs distintos e com preços decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidaÍá individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma
sequencial, a apÍesentar lances verbais, a paÍir da proposta classificada de menor preço e os
demais, em ordem decrescente de pÍeço.
7.3.2. Stt serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, sení declarada encerrada a etapa comp€titiva e
sldsaadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo pregoeiro, implicará
exclusão da licitante das lgdadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ultima
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva
7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro veriflrcará a existência de ME, Epp
e cooperativa, para os efeitos do contido na Lei complem ertrrzu 12312006, procedendo como
previsto no item 8.
7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostzls, o
Pregoeiro examinanl a aceitabilidade da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Senl verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
7.5' Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se faní por sorteio, em ato público, na própria sessão do
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os AÍigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critério
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da segúnte forma:

7.0.DÂ FA.SE DE CLASSIFICA
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7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cento) su
ao melhor preço.
7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
pÍoposta de pÍeço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusão, situação em que será adjúicado em seu favor o objeto licitado;
Il - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventua se enquadrem na
hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatóriq para o exercício do mesmo
dLeito, taÍnbém todos no prazo de cinco minutos cad4 sob pena dê preclusão;
III - no caso de eqúvalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adj udicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Apos o desempate, podení o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela nâo
atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiv4 ou se a oferta não for aceitavel ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a pÍoponente para que seja obtido
preço melhor para a Administração.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.0 0l (Proposta de Preço), ou os apresetrtaÍem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexeqúveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.8.1. considerar-se-ão preços manifestamente inexeqúveis aqueles que forem simMlicos,
irriúrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específic4 prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta
o Pregoeiro anuncianl a abertura do envelope referente
sta licitante.
e apresentar qrrâisquer dos documentos exigidos no Envel

n" 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com inegularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
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F:F
complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1 .

8.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no l2l, de 14.12
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contÍato.

2006,
peq

8.2.1.I Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhist4 mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei f 12312006 e suas alterações), contados a
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedoÍ do certame, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prÍtzo previsto no item anterior, implicanl
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no

8.666193, sendo facútado à Administração convocar os licitantes ÍemaÍrescentes, na ordem de
classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Sení inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentaÍ os documentos defeituosos em seu conteúdo e form4 e
aind4 a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
8.3. Consratado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção
de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitrível ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociaçâo - item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da ticitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deveú apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o ütimo lance ofertado, se for o c:tso. E facútado ao Pregoeiro
prorrogar o pÍaz§, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notifrcação
realizada na audiência pública do Pregão;
8.ó. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a afiílise
da documentação edgida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou poÍ representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o pÍeço final seja
igual ou inferior ao previsto para o fomecirnento dos bens objeto deste edital, será feita, pelo
Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião.
Posteriormente, o pÍocesso, aminhado para a
competente para homologação
8.8. Os envelopes com os do das licitantes não
vencedoras serão retirados pelos(as) repÍesentantes dr" licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
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dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
destruídos.

eis antes da data designada para a abertura da sessão públic4 qualquer
esG Edital.
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9.1 . Até 02 (dois) dias út
pessoa poderá impugnar

l0.l . Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas razões , podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarÍazões em igual número de
dias, que começaÍão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessãodo direito de Íecurso e a adjudicação do objeto da I
pel
10. própria sessão e, se oral, sení reduzida a termo

MUNr(ÍPro
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9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônic4 pelo e-mail pmclicit@gmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor dà fciraçoei situado a
Avenida Edilberto Frora, I 821, Planalto, Crateús - Ce.
9.3. caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsíveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 0l (um) dia útil contado da data de
recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, seni definida e publicada nova d ata para a Íealiz:.ção do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos refeÍentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. o Pregoeiro respondení aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e podená requisitar subsídios formais aos
responsiiveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As imFugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9'8. A resposta do Município de Crateus, seÉ disponibilizada a todos os interessados mediante

4fçao de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissâo
de Pregões da Prefeitura de Crateris, e constituirá aditamento a estas Instruçóes.
9.9. O aditamento prevaleceÉ sempre em relação ao que for aditado.
9. 10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital sení designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.10.1 . Qualquer modificação neste edital seni divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar á formulação das
proPostas.

9.0-DAIMPUGN o o EãITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOI

10- RECURSO ADMIMSTRÁTI VO
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facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importaní a invalidação apenas dos atos insuscetívei
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no Setor de Licitação deste município.
10.7. Decididos os recursos e coÍr.statada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatrária.
10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos_

10.9.
setoÍ

1. O pedido deveú ser apresenlado em dua" vias pelo representante legal da empresa no
de licitação no prazo estipulado no item 10.1 , com dados de contato da recorrente no qual

a Comissão envianí resposta ao pedido.
10.9.2. somente s€rão aceitas as objeções mediante peüção confeccionada em mriquina
datilogníÍica ou imprcssora eletônic4 em ünta não lavável, que preencham os sesüntes
reqúsitos:
a) O endereçamento ao Prego€iÍo da Prefeitura de Crateus;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do
prazo edialício;
c) o faro, o firndamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com $ürs especificações.

I l.l- As obrigações decorÍentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura da
respectiva ata de registÍo de preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestor4
representada pelo ordenador de Despesa, e o (s) liciante (s) vencedor (es), que observaní os
termos da Lei n." 8.666193, da Lei n.o 10.520/02, deste edital e demais noÍmas pertinentes.
I l. l.l - Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
I 1.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer as disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
I1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de crateus convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
11.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante VencedoÍ durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
I 1.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitaní a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital. p

10.9- DA FORMALIZA O I}G RECURSO ADMI]TTISTRATIYO :
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1 1.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prÍrzo
,!,J

estabelecidold
BT

facultado à administração municipal convocaÍ os licitantes remaÍrescentes, respeitada a o
de classificação final das Cartâs Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimadoi-
para a contratação preüstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
I1.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão forrnalizados de acordo
como o eslablecido na Minuta do Termo de contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
11.2.4.1- A Nota de Empeúo seÉ encaminhada ao lo classificado para cada lote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
11.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ara de Registro de preços e
Termo de Contrato.
11.3- Incumbirá à ar{ministraçitro providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos m"nicipais, na forma preústa na Lei Orgânica
Municipal. o mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
I1.4- A Ata de Registo de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.'8.666/93.
1 1.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paÍir data de sua
assinatura e vigená pelo prazo de 12 (doze) meses.
I1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registÍo a
preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
ll.7' o direito de prcferência de que trata o subitem anterior podení ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela conhatação do objeto cujo preço está
registrado, por oufo meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
I I.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de LiciÍação da Prcfeitura de Crateris e ficarão à disposição durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.
11.9- o Município monitorani pelo menos trimestÍalmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e podení rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
11.10- o Município convocarií o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqúJo ao
preço de mercado, sempÍre que verificar que o pÍeço registrado estiver acima do preço de
mercado.
I l.l l- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a negociação,
o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, cÍlso compÍove mediante
requerimento fundameDto e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidr", devido ao preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado, poÍ fato
superveniente.
I l.l2- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percenhul apurada entre o valor originalmente
constante da carta Proposta do edor e aquele ügente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
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11.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
ll.l4- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocaÍ os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus preços,
nas mesmas condições do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de preços ou paÍe dela-

Secretaria da Proteção e Defesa Civil a ser desigpada quando da assinatura da ata de regisgo de
prcços, competindoJhe:
e) efetuar conúole dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
produtos regishados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúo;
c) observar, durante a ügência da presente ata que sejam mantidas as condições de haúilitaçao
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidr",
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos véncidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços regisúados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de p"naiaaa"q
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao inleresse em fomecer os piodutos a outro órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente At4 bem como comunicar aos gestores dos 

-órgãos 
paÍicipantes

possíveis alterações 6sgrridas.

12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabeú a

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizad:rs por terno de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretiírio Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)), que observará os termos da Lei n.o 8.666193, deste edital e demais normas
perti-nentes, cuja minuta foi submetida a exame previo da assessoria jurídica do Município.
13.2. o licitante vencedor tená o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍtir da deüda
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em
anexoa este edital. Em caso de recusa injustificad4 ser-lhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatório.
13.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Secretario (a) convocar as licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, pan fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificad4 inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a liciàção.
13.4. Incumbirá à contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do contrato na
imprensa ofrcial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura" para
ocoreÍ no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. o mesmo procedimento se adotaní com reláção
aos possiveis termos aditivos.
13.5. o licitânte adjudicatiário se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compalibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.ó. o rermo de contrato só poderá ser alterad conformidade com o disposto no art. ó5
da Lei n.o 8.ó66193 e suas alterações posteriores.

VERD
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14.1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍir de sua assinatura,
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l de Dezembro de 2021 .

15. I . As obrigações previstas na Minuta do Contmto - Anexo IV deste edital;

uniceÍ

16.1. As cláusulas de rescisões estão previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

17.1. o pagamento seÉ efetuado em até l0 (dez) dias contados da data do recebimento da Nota

18.1- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo

Fiscal, diretamente pela secretaria contrataDte, através de crédito na conta Banciíria do
fomecedor ou através de cheque
17.2. A fatura constaní os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue.
17.3. Por ocasião da rcaliza+ão do fomecimento o contratado deveni apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitnra Municipal de Crateus, com domicilio na Av . cel z.ezé,l 14l- Bairro - centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o n1 07.892.03610001-67, acompanhado da seguinte documentação:
acompanhadas das certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
lqplizadas, observadas as condições da pÍoposta;

contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citaçÍio e da ampla defes4 ficará impedido de licitar e contratar iom a Administraçao, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas prcüstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- A contratada ficaúg ainda sujeita às següntes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de eiecução,
inadimplemento conEatual ou não veracidade das informaçõei prestadas, garantida a previa
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.. 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtornos ao desenvolvimento do fomecimento da
ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Mruricipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de l,0o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, ia de atraso no
fomecimento ou indisponibilidade dele, limitada a l0olo do mesmo valor;

MUNr(ÍPro
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b) de 2,0o/o (dois por cento) sobÍe o valor contÍatual total do exercício, por infração a qualg
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
dobro na reincidência;

9E

c) de 5,0o/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigi
qualquer produto rejeitado, caÍacterizando-se a Íecusâ, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, Wr pÍazn não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Adminisnação pelos prejúzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
18'3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defes4 garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis paÍa as sanções preüstas nos incisos I, II
e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
18.4 - o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fizer jus. Em
caso de ineústência ou insuficiência de crédito da ContÍatada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e rV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas as
empÍesas que, em Íazão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração pública, em
virtude de atos ilicitos praücados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interesiado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatríria que se recusar, irfustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do praza de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estaní sujeita
à multa de 5,0%o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejúzo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação n55rrmid2.
10.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.1. o sistema de Registo de Preços independe de previsão orçamentrária. Isso porque não hií
obrigato e da contratação, portánto nÍto luí necessidade de se demonstrar a exiitência de
ÍecuÍso.

19.II-DADOTÁ o o]ol- {MENT rA
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20.l. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar
interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de
despacho fundamentado, sem que caiba à licitantes quai
20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente

Crateús e, 29 de Setembro de 2021.

o Gomes Oliveira

o presente edital e/ou a licitação, por
oficio ou por provocação sempre em
squer indenizações ou reclamações.
licitação, como tamMm a este edital,

uniceÍ

rE§
19.2. Com base no art. 7', § 2'do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013,
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. l5 da Lei no 8.666, de 2l de j
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumenlo
tuibr.
19.3. As despesas do exercício subsequente corerão à conta da dotação consimada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
2! 3 A Homologação do presente pÍocedimento sení de competência do(s) secretrírio(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclú-se o dia de início de contagem
e inclú-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contriírio.
20.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Crateris.
20.6. cópias do edita.l e anexos serão fornecidas, nos horiá,rios de 08:00 as 12:00 horas, no
endereço: Avenida Edilberto Frot4 I 821, Planalto, crateus - ce, Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoes e no site da prefeitura Municipal de crateús:
https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo de pregão
à disposição para vistas e conferência dos interessados.
20.7. Todas as nonnas inerentes à contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos
Anexos - Termo de RefeÉncia e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverâo
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
20.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes quaiquer tipo de
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogÍr, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
20.10. os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posterionnente, desinformação sua
ou de repÍesentante.

do Município de

20.0- DISPOSI GERAIS
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ANEXO I-TERMO DE REFERENCIA



ANE!(O I AAUTORTZAçÁO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1- OBfETO:
1.1 - SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREÇOS VISANDO FU
E EVENTUATS AQUTSTçÔES DE BOMBAS SUBMERSAS E MATERTAIS DESTTNA
TNSTALAÇÂo E REPOSIçÃO DE POÇOS PROFUNDOS NA ZONA URBANA E RURAL,
A SECRETARIA DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE.

I
I
t

+ÊE
(L'

t+l
+

TURAS
DOS A
JUNTO

5-JUSTTFTCÂTMS
s.1. DAAQUISTçÃO
A aquisição dos materiais do objeto em tela é destinada a instalação e manutenção de
poços profundos na sede e zona rural do município de Crateús - CE, bem como para a
manutenção da maquina perfuratriz.

5.2. DÂ ESCOLHÂDA MODALIDADE
5.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de
bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser obietivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais do mercado", conforme preceitua o art. 10, parágrafo único da Lei n" 70.520 /2002.
5.2.2. Os bens, obieto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que
trata a Lei n" L0.520 / 2002, por possuírem padrões de desempenho e características
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. Isto posto, é cabível entÉio a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitiüdade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores
conforme a realidade de mercado.

5.3. DA DIVISÃO POR LOTE
5.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1o, da Lei n"
8.666/L993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, üsa, tão somente, assegurar a

2. UNIDADES ADMINISTRÂTIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Proteção e Defesa Civil

3 - MODALTDADE DA LTCTTAçÃO
3.1. Pregão Presencial

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos produtos do obieto em tela tem amparo legal disposto na Lei Federal
Ns 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal ne 10.520, de
1.7 /07 /2002, Lei complementar nq 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar
147 de7 de Agosto de 20L4, Decreto Federal nq 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado
pelo Decreto ns 9.488, de 30 de agosto de 2018.
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gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampl
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade
efetiüdade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública'
5.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus

Anexos, será dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos,
pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser

acompanhado ao longo do fornecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado
quando se trata de diversos fornecedores.
5.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: lustifica-se a diüsão e Julgamento por
LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo mesmos
possuem a mesma natureza e características, fato esse que não fere os princípios básicos
das licitações e contratos quais sejam, o princípio da competitividade e igualdade,
podendo os itens dispostos nesse termo de referência serem ofertados por qualquer
empresa do ramo de venda de produtos.

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.1. As estimativas das demandas para a aquisição dos produtos em pauta, foram
elaboradas através de um estudo realizado por esta unidade gestora que levou em conta
os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação.

5.5. DA ADOç"{O AO REGTSTRO DE PREçOS
5.5.1.A adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo 3q

do Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto ne 9.488, de 30 de

agosto de 2018, pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de

acordo com a demanda necessária, a qual por se tratar de produtos diversos podem sofrer
modificações quantitativas ao longo do ano, de maneira que não é possível definir
preüamente o quantitativo exato a ser adquirido.
5.5.2. As quantidades previstas no presente termo de referência são esümativas máximas,
para um período da assinatura da at4 e esta administração municipal se reserva o direito
de adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial,
integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com a utilização do
SRP será racionalizado o espaço para a armazenagem dos produtos.

s.6. DA NÂO D(CLUSwIDADE PARTICIPçÃO DE ME E EPP

Aredaçãodonovel art 47,da Lei ComplementaÍ Íro 123/06 estabelece um dever
de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente
licitante.

uniceÍ
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fustifica-se a não realização de exclusiüdade e de cotas reservadas no p Pi§

certamg qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de
exclusiüdade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oiten
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reai
serem separados por cotas, poderá representâr prejuízos ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societiírios diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para
mesma empresa, sendo esú ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei
Complementar no 747 /2074, elencou no art 49, algumas hipóteses que, se presentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os
beneficios materiais preüstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra
existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o arl 49, inciso III não se aplica
os benefícios dos arts.47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte
nas licitações do Município de Crateús, em sua grande maioria, o que deverasmente
garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as
licitações e contratações do Município de Crateús.

.ír

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum
em licitações para bens diüsÍveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao coniunto ou complexo
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços,
assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades
atendidas a contento.



Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Cr l+do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei no 723 /2006 e
alterações, especiflcamente no que pertine a garantia da apresentação da regulari
fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate Íicto previsto no
Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Não se desconhece que a Íazáo de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políücas
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 723/06). Contudo, esta
disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

6. DO IULGAMENTO DA LTCTTAçÃO
6.1. MENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESPECIFTCAçAO DOS TTENS E DOS VALORES MÉDrOS

LOTE I

ITEM ESPECTFTCAÇÂO UND QNT
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

68869-CONIUNTO DE
MOTOBOMBA SUBMERSA DE 0,5
CV . 220 DE 3 POLEGADAS
(CONIUNTO DE MOTOBOMBA
SUBMERSA DE 0,5 CV .220 DE 3
POLEGADAS )

CON]UNTO 30 R$1.361,48 R$40.844,40

VALOR TOTAL DO LOTE R$40.844,40

LOTE II

ITEM ESPECIFICÂÇÃO UND QNT
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1
I252.FITA VEDA ROSCA 18X20
(FITA VEDA ROSCÂ 18X20 )

UN IDADE 100 R$s,s2 R$552,00

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação
das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente
certame como o da competitiüdadg da economicidade e da eficiência, buscando-se a
"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3q da
Lein.8.666/93.
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2
34282-COLA PARA CANO sOOML
(coLA PARA CANO 500M1)

UNIDADE 30 R$36,98 R$1.109,4c,H

3
39332-REGISTRO DE GAVETA
7.r/2" EM BRONZE (REGTSTRO

DE GAVETA 7.7 /2 EM BRONZE)
UNIDADE 60 R$10.541,40

67369-CORDA NS O8 - (CORDA N9
08. FABRICADO EM NYLON.]

METRO 5 000 R$1,38 R$6.900,00

5
68843-LUVA FG DE 1 ILUVA FG

DE 1" ROSÁVEL')
UNIDADE 960 R$8.246,40

6
68844.CURVA LONGA FG FEMEA
1" (CURVA LONGA FG FEMEA 1') UNIDADE 180 R$32,69 R$5.884,20

7
68845-UNÉO FC 1" (UNrÂO Fc
1) UNIDADE 60 R$39,00 R$2.340,00

68846-NÍPEL FG DE 1" INÍPEL FG

DE 1"J
UNIDADE 270 R$1.942,50

9
68847-ABRAÇADEIRA DE NYLON
DE 30 CM IABRAÇADEIRA DE
NYLON DE 30 CM)

UNIDADE R$41,03 R$2.461,80

68848-TUBO PARA
REVESTTMENTO DE POÇO 6
POLEGADAS (TUBO PARA
REVESTIMENTO DE POÇO 6
POLEGADAS )

100 R$559,50 R$55.950,00UNIDADE

11 R$312,63 R$31.263,00

68849.TU8O PARA
REVESTIMENTO DE POÇO 4
POLEGADAS (TUBO PARA
REVESTTMENTO DE POçO 4
POTEGADAS )

UNIDADE 100

72
68850-ADAPTADOR PARA
MANGUEIRA DE 1" (ADAPTADOR
PARA MANGUEIRA DE 1)

UNIDADE tz0 R$3,70

13
68851-JOELHO DE PVC
SOLDAVEL 1" UOELHO DE PVC

SOIDÂVEL 1']
UNIDADE 90 R$3,55

74
68854-IOELHO DE 3/4 SOLDAVEL

0oELHO DE 3/4 SOLDAVEL)
UNIDADE tz0 R$2,96

15
68855.REGISTRO DE 25
SoLDAVEL IREGTSTRO DE 25
SOLDAVEL)

UNIDADE 720 R$13,94 R$1.672,80

16

68856-LUVA LR DE 32 X 1"
ROSCAVEL/SOLDAVEL ILUVA LR
DE 32 X 1" ROSCAVEL/SOLDAVEL

)

UNIDADE 60 R$5,70 R$342,00

77

68857.ADAPTADOR 32 X 1

ROSCAVEL/SOLDAVEL

IADAPTADOR 32 X 1

ROSCAVEL/SOLDAVEL)

R$2,81 R$337,20

1B
67472.TU8O ROSCÁVEL BRANCO
DE 1POLEGADA DE 6M TTUBO

TUBO 7020 R$90.973,80

R$175,69

4

R$8,s9

R$9,25

60

10

R$444,00

R$319,s0

R$355,20

UNIDADE L20

R$89,19
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PR§DE1ROSCÁVEL BRÂNCO
POLECADA DE 6M)

t9

68865-VARA DE 6 METROS DE
TUBO PVC SOLDÁVEL 3/4 TVARA
DE 6 METROS DE TUBO PVC
soLDÁvEL 3/4l

VARA 30 R$2s,06 R$751,80

20

68867.VARA DE 6 METROS DE
TUBO PVC SOLDÁVEL 32 MM

IVARA DE 6 METROS DE TUBO
PVC SOLDÁVEL 32 MM )

VARA 30 R$38,50 R$1.1s5,00

2t

68868-MANGUEIRA DE 2
POLEGADA COM TRÂMA DE AÇO
R2 (MANGUEIRA DE 2 POLEGADA
COM TRAMA DE AÇO R2I

100 R$329,50 R$32.950,00

22
66873-MANGUEIRA DE 1" - ROLO
DE looMETROS (MANGUEIRA DE

" - ROLO DE IO0METROSI7

ROLO 30 R$258,00 R$7.740,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$264.232,00

LOTE III

ITEM ESPECIFICAçÁO QNT
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

68858-MARTELO DE FUNDO
TURBTNADO DE 6" (MARTELO DE
FUNDO TURBINADO DE 6)

UNIDADE 2 R$18.950,00 R$37.900,00

2
68859.MARTELO DE FUNDO
TURBTNADO DE 5" (MARTELO DE
FUNDO TURBINADO DE 5")

UNIDADE 2 R$16.776,25 R$33.552,50

3

68860.8IT PUNHO MISSION DE 8
t/2 " (BtT PUNHO MISSION DE I
r/2 ")

UNIDADE 2 R$9.450,00 R$ r8.900,00

4
68861-BIT PUNHO MISSION DE 6
1/8 " (BrT PUNHO MTSSTON DE 6
7/8")

U NIDADE LZ R$5.785,00 R$69.420,00

5
68862.8IT PUNHO MISSION DE 5
t/2 " (BtT PUNHO MTSSTON DE 5
rlz ")

UNIDADE 20 R$4.781,25 R$95.62s,00

6
68863-8IT PUNHO MISSION DE 6
POLEGADA (BIT PUNHO MISSION
DE 6 POLEGADA]

UNIDADE R$s7.850,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$313.247,50

\f,i

METRO

UND

10 R$5.785,00
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ITEM EsPEcrFrcAçÂo UND QNT VALOR TOTÂf'

1

67422-CAIXA D'AGUA COM
CAPACIDADE DE 5OOO LITROS
(CA]XA D'AGUA COM
CAPACIDÂDE DE SOOO LITROS
FEITÂ EM POLIETILENO COM
TAMPA)

UNIDADE 30 R$4.01s,00 R$120.450,00

2

66876-CAIXA D'AGUA COM
CAPACIDADE DE 3OOO LITROS
(cÂrxA D'AGUA COM
CAPACIDADE DE 3OOO LITROS]

30 R$2.415,00 R$72.450,00

3
61414-TAMPA PARA POçO
PROFUNDO FURADA (TAMPA
PARA POÇO PROFUNDO FURÂDA'I

UNIDADE 60 R$37,50 R$2.250,00

68852-FLANGE PARA CAIXA DE
1" (FLANGE PARA CAIXÁ DE 1'] UNIDADE 60 R$20,00 R$1.200,00

5

68853-FLANGE PARA CAIXA DE
3/4 IFTÁNGE PARA CAIXA DE
3/4)

UNIDADE 720 R$1.176,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$197.526,00

LOTE V

ITEM esnrcrrrc,eçÂo UND QNT
VALOR

UNITÁRIO
VÂLOR TOTAL

1
60452-CABO PP 3X2,5MM (CABO
PP 3X2,5MM, PEÇA COM 100MTl

PEÇA 60 R$1.147,50 R$68.850,00

2
6O484.FITA
TAMANHO G

TAMANHO G)

ISOLANTE
(FITA ISOLANTE UNIDADE 100 R$9,2s R$925,00

3

68864-QUADRO DE COMANDA
coM RELE DE nÍvel E

CONTACTORES E COM
CAPACIToRES E RELE TÉRMICo
coM BorÁo LrGA/DESLTGA.
(QUADRO DE COMANDA COM
RELE DE uÍvel e coNTAcroRES
E COM CAPACITORES E RELE
rÉnurco coM sorÂo
LIGA/DESLIGA.)

UNIDADE 60 R$674,25 R$40.455,00

4
6893g-CABO PP 3X1,0MM--
(CABO PP 3X1,OMM, PEÇA DE
100MTJ

PEÇA 60 R$602,50 R$36.150,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$146.380,00

)

LOTE IV
VALOR

UNITARIO

UNIDADE

4

R$9,80
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8 - REFERENCIAL DE PREçOS
8.1.- 0 preço de referência fora estimado com base no valor médio obtido através das
cotações de preços anexas a este processo. 0 valor global está estimado em R$ 962.229,90
fnovecentos e sessentâ e dois mil e duzentos e vinte e nove reais e noventa centavos).
e. DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA

9.1-.0 Sistema de Registro de Preços independe de preüsão orçamentária. Isso porque
não há obrigatoriedade da contrataÇão, portanto não há necessidade de se demonstrar a
existência de recurso.
9.2. Com base no arL 74, § 2s do Decreto Federal na 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei na 8.666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamenÉria, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil".
9.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.
10. os DocuMENTos DE HABTTTTAçÂO CONSTSTTRÃO EM:

10.1. HABTLTTAçÃo IUÚuCa:
10.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (sl da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIÁL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbâção no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
ügor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da funta onde opera com
averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRIçÃo Do ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperaüvas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas furÍdicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e AT0 DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.6. CERTTFTCADO DA CONDrÇÃO DE MTCROEMPREENDEDOR INDMDUAT
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário indiüdual, conforme Lei
Complementar ne 728/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente
ürtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:
0BS: 0s documentos Iistados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCÂL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);



PREFEIÍURA DE

unicefFtrrndo Iais PoÍ Voca

10.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se hou

a\

relativo ao domicílio ou sede do
compatÍvel com o objeto contratual;

licitante, pertinente ao seu ramo de atividad

10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro d,e 2074;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Díüda Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
L0.2.4.Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.2.5. Prova de situação regular perante a fustiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 72.440 /2O1,L.

10.3- QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de aüüdade pertinente e compatível
em características com o obieto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa
jurÍdica de direito público ou privado, emiüdo em papel timbrado do órgão emissor, de
modo a comprovar que a licítante está fornecendo ou já forneceu os bens do objeto deste
edital, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo
Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
10.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item 10.3.1, instrumento de termo contratual
ou nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

e
*

10.4. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na )unta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que
comprovem a boa situaÇão financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
10.4.1.7. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
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a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações con

[DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e

encerramento do Liwo Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empreúrias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei ns. 6.4O4/7 6: registrados ou autenücados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, aind4
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
cJ Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
dJ As empresas constituídâs a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abernrra, deüdamente registrados ou autenticados na funta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo
Diário - estes termos deüdamente registrados na Juntâ Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, deüdamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 1.0.4.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo .Srstema PúblÍco de Escrituraçdo Digital - .SPED poderá
apresentá-lo na "forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da ler'" constante no item 10.4.4. englob4
no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil d i9ital (Para efeito o que determina o Art 2e
do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feíta pelo Sistema Público de Escrituraçdo Digital - Sped, instituído
pelo Decreto ne 6.022, de 22 de janeíro de 2007, por meio da apresentoção de escrituraçõo
contábil digital, no forma estabelecida pela Secretaría da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art 7o do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.

10.4.7, A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB
n" 1420 /2013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Públíco de Escrituração Digital -
SPED. Para maÍores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando
a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do úlümo exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o arL 5a das Instruções Normaüvas da RFB, bem
como o que determina a furisprudência no Acórdão TCU n" 2.669 /2013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo.



10.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente co
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERAçÃO JUUICW
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
10.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendário anterior
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está
dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
na forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2e do Código Civil e art. 18-A §1q da Lei
Complementar ne 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI fDeclaração
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal
condição.

10.6. OBSERVAçÕES - DA PARTTCTPAÇÂO DE MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar ne 123/06, as MEI, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade Íiscal e trabalhista, será
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização,

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empre
optantes pelo sistema SPED são aqueles definidos na Instrução Normativ
2.O23,d,e 28 de abril de 2021.

10.5. OUTRAS EXrGÊNCrÂS PARÂ HABTLTTAÇÃO:
10.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nq 9.854, de 27 /10/1999,
publicada no DOU de28/LO/L999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 fdezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorzeJ anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação
dos produtos a serem ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
dl Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, [art.32, §2q, da Lei n.q 8.666/93);
eJ Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver sido emitida no máximo até 30 (trintal dias antes da data da abertura do certame.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante
desta licitação, execute o futuro conrrato, deverá apresentar toda documentação de
ambos os estabelecimentos.
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prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo
Pregoeiro (a), nos termos do § 1e, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementa
123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for de
vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento o
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
bJ A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para contrataçâo, ou revogar a licitação.

11. DA PROPOSTA DE PREçOS
11.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma preenchidas,
preferencialmente, em 01 (umJ üa datilografada/digitada ou impressas por qualquer
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
entregues em envelope Iacrado.
11.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos lotes, sua discriminação de cada
item conforme o termo de referencia, contendo seus respectivos preços em algarismos,
bem como valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante
legal do licitante e ser elaborado segundo as exigências deste Termo de Referência;
11.3.A indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no
CNPJ de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá
prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatóri4
posteriormente, para a licitante vencedora.
11.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Tervalidade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso

não apresente datâ de validade, será este o considerado;
b) Atender às especificações e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo
discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por
extenso.
d)A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g)Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso
de cada lote;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
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j) Apresentar junto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados es

incluídas todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, b
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci s

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos
produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou
serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção
destas condições durante o prazo de contrato
11.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitantg não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
11.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos. A definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como
base os preços cotados com todos os tributos e custos inclusos
11.7. ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
11.8. Os preços a serem cotados deverão levar em contâ os preços estimados para a

contratação, que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não
serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados
para a contratação.
11.9. Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço por lote.
11.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
11.11. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições
de participaçâo, competição, iulgamento e formalização do Contrato, bem como a

aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às

Leis Federais Í1010.520 /02 e8.666/93.
11.12. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na
forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não preüsta no Pregão, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão deüdamente corrigidos, não
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
11.1-3.Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os
preços atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação
feita em sessão pelo Pregoeiro para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município
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de Crateús, situada a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, ou apresen
na própria sessão de iulgamento, se for o caso. -:k

1L.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portugues4
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, deüdamente rubricadâ
em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes
dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o lulgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nomg pessoa física ou

iurídica), a posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o na do CNPJ ou
CPF;

cJ Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo,
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá
poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento
da licitação.
11.15. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem L1..4, inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item e lote ao novo
valor proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de
lance/negociação.
11.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar
assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

12. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
L2.L. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lawatura da respectiva Ata de Registro De Preços, subscrita pelo Município, representada
pelo Ordenador de Despesas, e o (s) licitante [s] vencedor (es), que observará os termos
da Lei n.e 8.666/93, da Lei n.0 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará
o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
72.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Crateús.
L2.2.2. Arecusa iniusüficada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, suleitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas no Edital.
72.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
estabelecido é facultado à adminÍstração municipal convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e
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respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos
ao Projeto Básico.
12.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados
acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimen
da ordem de compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
72.2.4.7. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1q classificado para cada lote da Ata
de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
12.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços e Termo de Contrato.
12.3. Incumbirá à administração proüdenciar a publicação do extrato da Ata de Registro
de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
12.4. AAta de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.e 8.666/93.
12.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.
12.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especÍficas para os
produtos do [s] objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência do fornecimento dos itens, em igualdade de condições.
12.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o MunicÍpio optar pela contratação do objeto cujo preço
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços,
e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
12.8.0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de
avisos da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
L2.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
os custos dos bens registrados.
72.70. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove
mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode
cumprir as obrigações assumidas, deüdo ao preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado, por fato superveniente.
L2.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele ügente no mercado à
época do registro - equação econômico-financeira.
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12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo MunicÍpio para determi
item.
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município po
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de se
Preços, nas mesmas condições do Lq colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

14. DA FORMALTZAçí,IO DO CONTRATO
14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura do
respectivo contÍato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
(a) Secretrírio (a) Ordenadora de Despes4 e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os
termos da Lei n." 8.666193, da Lei n.o 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.
14.l.l. Integra o pÍesente imtrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
14.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer àrs disposições elencadas no Contrato.
14.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrao, que frmará o compromisso para futura
contÍatação entÍe as partes, pelo prazo previsto.
14.2.1. O Licitante Vencedor Íerâ o praza de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
14-2.2. A recusa injustifrcada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no pÍazo estabelecido, sujeitani a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.

@

13. DO GERENCTAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS:
13.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá
a Secretaria da Proteçâo e Defesa Ciül a ser designada quando da assinatura da ata de
registro de preços, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitaüvos e das especificações
dos produtos registrados;
b) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequaçâo às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;
e) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a outro
órgão da Administração Pública que externe a intenção de uülizar a presente Ata;
fl coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital
da licitação e na presente Atâ, bem como comunicar aos gestores dos órgãos parficipantes
possíveis alterações ocorridas.
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14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no pr.vo estabelecido é fac
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à o
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos arexa ao Termo de Referência.
14.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possÍveis termos aditivos.
14.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei a.' 8.666193.
14.5. O licitante, quando celebrado o Contrato frca obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quaítitativas que se fizerem necessários, a critério da
adrninistração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.666/93 e alterações
posteriores, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.
14.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
até 3 I de Dezembro de 2021.

16. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
16.1. Conforme clausula Ba da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

17. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
17.1. Conforme clausula 9e da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

18. SANçOES ADMINISTRATMS
18.1. Conforme clausula l.Oa da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência.

19. MINUTADOCONTRÂTO
CONTRATO NS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURÁ MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
PROTEçÃO E DEFESA CrVrL E DO OUTRO
LADOAEMPRESA PARAOFIM
QUE A SEGUIR SE DECUIRA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPf/MF sob o ne 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 7741- Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Proteção
e Defesa CiüI, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Davi
Bezerra de oliveira, aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ...........,

UNIf IPIO
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15. DAS CONDTçÕES E DO LOCAL DE ENTREGÀ
15.1. Conforme clausula 5a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência
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estâbelecida na.........., inscrita no CNPf/MF sob o nq ............., neste ato representada pel
Sr(al portador (a) do CPF/MF na apenas denominada de con
firmam entre si o presente Terrno de Contrato mediante as clausulas e condiçõesase
estabelecidas.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL:
l-.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nq _/-
em conformidade com a Lei Federal Ns 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os
termos da Lei Federal ns 10.520, de 17 /07 /2002, Lei complementar na l-23 de 14 de
Dezembro de 2006, Lei Complementar L47 de 7 deAgosto d.e 2074.

cúusutA sEcuNDA - Do oBlETo
2.1. Constitui objeto do presente conrraro a SELEÇÂo DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE BOMBAS
SUBMERSAS E MATERTATS DESTTNADOS A TNSTALAÇÃO E REPOSTÇÃO DE p0Ç0S
PROFUNDOS NA ZONA URBANA E RURAL, JUNTO A SECRETARIA DA PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificaçôes contidas
no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. 0 fornecimento será de forma parcelada.

cúusutÁ TERCETRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLrBRro ECoNoMrco-
FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago em
conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da
Fundação Getulio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçâo e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei Federal n .e 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSULT QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até 31 de Dezembro de202L.
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ucrmçÃo.
5.1. 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias consecuti
contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretari
contratante, na forma, nos locais e horários definidos especificados na referida ordem de
compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar deüdamente planejada e ser necessariamente aprovada
pelo Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipótese serâo concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
O2(duas) üas, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel
Zezé,7147- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nq. 07.892-036/0001-67, para a
entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pelo
0rdenador de Despesa.
5.3 0 exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnic4 vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é

obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7.0 produto que não atender às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá
ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento.

CLIUSUUI SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão a conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento, nas
Dotação Orçamentária nq: Elemento de Despesa: na

CLí.USULA SETIMA . Do PAGAMENTo:
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem,

rEs
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observadas as disposições deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancá
do fornecedor, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do lici
vencedor.
7.2. A fawra constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será deüda a atualização
monetária do valor faturado em 0,0370, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia
de atraso ou de antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em
02 fduas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé,7147- Bairro -
Centro, inscrita no CNPf/MF sob o ne. 07.892.036/0001.-67, acompanhado da seguinte
documentação: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

cL(usuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇôEs DA CoNTRATADA:
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro d.e 202L, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fornecimento, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis ügentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento
prévio por escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
8.6. Proüdenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se
fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregão, na forma do § Lq do artigo 65 da Lei ne 8.666/93;

cLrusutÁs NoNA - DAs oBRrcAçÓES DA CONTRÁTANTE:
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem proüdências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à üsta das Notas Fiscais /Faturas
deüdamente atestadas pelo Setor Competente.

unicef
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CLAUSUIII DECIMA - DAS SANçÕESÍ
10.1- O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não manti
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidô
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a
prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
al de 1,0% (um por centoJ sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10%o do mesmo valor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por centoJ do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar
nos 05 fcinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Crateús, por prazo não superior a 05 fcinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidadg depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cincoJ dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, Il e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso lV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 fcinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

uniceÍ
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10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser apli
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitâção:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Púb
em úrtude de atos ilícitos praticados;
cl sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções preüstas nos incisos I, lll e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adludicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5,070 (cinco por cento) do valor total adiudicado, sem prejuízo
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
10.8- As sanções preüstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este ediAl, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLAUSUIIT DECIMÁ PRIMEIRA - DÁ ALTERAçÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Adiüvo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÂ REscIsÃo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com
as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do arL 77, frcam
reconhecidos os direitos da administração, consoante arl 55, IX da Lei n.8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a Xll do arL 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
L2.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haia
conveniência da Administração;
L2.5. Em caso de rescisão previstâ nos incisos XII e XVll do arL 78 da Lei ne 8.666/93, sem
que hala culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuÍzos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
l-2.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
preüstas no art.80, incisos I a IV, ambos da Lei nq 8.666/93.

clllusuLr DECTMA TERCEIRA- DA FISCALTZAçÃO OO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr

[a). xxxxxxxxrc<xx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado [aJ fiscal
de contrato.

n
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crAÚsurA DÉcrMA QUARTA - DA PUBLTCAçÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e d
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial municipal, como condi
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal
ne 8.666/93.

cuIUsuIlI DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. 0 foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestâção final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com
as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEÚS-CE, - dC 

- 
dC 

-.
Davi zera de 0l

e Despesa aS a
Municipal da Proteçã eD ivil

CONTRAT TE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO
o

7

2

CPF:

CPF:
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ANExo I Ao coNTRATo - ESIECIFICAçÃo nos rrrns

PROCESSO:
CONTRATO NS

EMPRESA:
CNPI:
ENDEREÇO:

\^u N lctpto
VERDE

ITEM QNTD
VR

UNIT
MARCA

VR
TOTÂLUND

Valor Total R$ frcorxlo<x)

Crateús - Ce,2l de setembro de 2027.

o,r\ \

Bezerra ra
Ordenador de Despesas da Secre Municipal da teção e Defesa civil

ESPECTFTCAçÕES

=
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ANEXO II

Prezados Senhores,

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo,
referente ao Pregão Presencial N" 009/202f SPDC/SRP, com âberhra no diâ ........... de
........... de ........, às _:_ horas, Horário local, conforme especificações constantes do anexo I,
parte integrante deste processo.

ObJEtO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE BOMBAS SUBMERSAS E
MATERTATS DESTTNADOS A TNSTALAÇÃO E REPOSTÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS
NA ZONA URBANA E RURAL, JUNTO A SECRETARIA DA PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

VALORGLOBAL: R$ _( POREXTENSO).
VALIDADEDAPROPOSTA: ( )DIAS.

@-

MUNt(ÍPto
VERDE

ITEM ESPECIFICAÇAO TJNII) QNTD MARCA
VALOR

TJMTARIO
VALOR
TOTAL

Valor Total R$ XXXXXXXXXXXXX

Proponente (Razão Social) : Endereço Comercial: (Rua/Cidade/uF/CEP)
CNPJ: CGF:
Banco: Agência:

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

o O licitante declara que tem pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
. O licitante declara que nos preços ofertados estão incluídas todos os custos necessiírios
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encaÍgos
trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outÍos custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta abÍangendo, assim,
todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato 

ft1

Conta Corrente:
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Nome do Representante Legal
CPF n'

Fone,/Fax: E-mail:

Nome: RG no: CPF n":
Fone:Cargo,{Função:
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OUTORGAI\ITE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG e CPF)

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representáJo
junto ao Município de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, aÍnostras, envelopes de proposta
de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao Íiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 6 Código Civil
esüi obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

PE

............ (CE), ..... de

OTITORGANTE

ITEM 1) Modelo de Procuração:

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

20
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ANEXO III

MONF.LOS DE DECLARAC

ITEM 2) Modelo de Declaração:

F

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório N." 009/2021 SPDC/SRP, junto ao Município de Crateús,
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso )OOilII, do artigo 7, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em habalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de l4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente paÍa
fins de prova em processo licitatório, jrmto ao Município de Crateús, Estado do Cearii que
concorda integraknente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que ineúste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participaÍ no
pÍesente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do arÍ. 32, §2', da Lei n." 8.666/93. Pelo que, poÍ ser a
expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produtos
ofertados e que $ür proposta atende integralmente aos reqús Ltos constantes no edital

,de de20_.

DECLARANTE

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

\-l ................(cE),.....de

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceara sob as penalidades cabíveis, que
tem pleno conhecimento e de atendimento as exigências quanto à proposta e ilitação
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4', inciso VII da Lei. 10520/2002

ANFXO III

de20

DECLARÂNTE

i
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lú
ANEXO III

ITEM 4) Modelo de Declaração:

§ome,{Razão Social), inscrita no CNPJ n' por intennédio de seu

poÍado(a) da Carteira de Identidade no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Comple no

t23/06.

-CE, de de 2021.

(Repesentante Legal)

PRE

representante legal, o(a) Sr(a)

lcrÀÍsr

e CPF no
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ANEXO IV_MINUTA DE CONTRATO

CONTRATON'

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
PROTEÇÃO E DEFESA CTVIL E DO OUTRO
LADO AEMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/IvIF sob o n" 07 .982.036/0001-67 , com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Proteção e

Defesa Civil, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Davi Bezena
de Oliveir4 aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida
na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o n' ............., neste ato representada pelo(a) Sr(a)
portador (a) do CPF,MF n' apenas denominada de contratada, firmam entÍe si o
pÍesente Termo de Contrato mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT]NDAMENTO LEGÂL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 00912021
SPDC/SRP, em conformidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c
os termos da Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, Lei complementar n' 123 de 14 de
Dezembro de 2006, Lei Complementat 147 de 7 de Agosto de20l4.

CLÁUSTJLA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
BOMBAS SUBMERSAS E MATERIAIS DESTINADOS A TNSTALAÇÀO E REPOSIÇÂO
DE POÇOS PROFUNDOS NA ZONA URBANA E RURAL, JUNTO A SECRETARIA DA
PRoTEÇÃo E DEFESA CIVIL Do MUNICÍPIo DE CRATEÚS - CE, nrdo conforme
especificações contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forrna parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINAIIICEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$
em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo GestoÍ da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2, O valor do presente ContÉto não será objeto de reajuste aÍrtes de decorridos 12 (doze)
meses do gão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio
Vargas.

tD/ I

a-

, a ser pago

MUNICIPIO
VERDE
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3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fatol
do príncipe, configwando álea econômica extraordiniíria e extÍacontratual, podeni mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribúção da Administração pam a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

maÍrutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍalo, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.o 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaração expÍessa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contÍalante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contÍato.

CLAUST]LA QUARTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIÂ CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até 3l de Dezembro de202l.

CLÁUSULA QUII{TA . DAS CONDIÇOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DALICITAÇÁO.
5.l. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na form4 nos
locais e horiiLrios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o flrncionamento
dos sistemas, recuÍsos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesas.
5 . I .2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contÍatual, deverá ser emitida Fattra e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, l14l-
Bairro - Centro, inscrita no CNPJÀ,ÍF sob o no. 07.892.03610001-67 , para a entrega dos
produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pelo
Ordenador de Despesa.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento seú exercido no interesse do Município
e não exclü nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
p€rante terceiÍos, por quaisquer irregularidades, dânos Íesultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratad4 sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada
a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem prejúzo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclü a responsabilidade da elo perfeito
desempenho em relação a prazo de entreg4 validade e qualidade do p

IMUNr(íplo
IV E R D E
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5.7. O produto que não atender as especificações deste termo contratual e que forem
pelo servidor responsável pelo Íecebimento no momento da entÍega deverá ser substituído
fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento.

Orçamsftária 10: . Elemento de Despesa: no

CLÁUST'LA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encaminhamento da documentação tÍatada neste subitem, observadas as

disposições deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancríria do fornecedor, de
acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetiiria
do valor faturado em 0,03Yo, sobre o valor da prestação vencid4 por cada dia de atraso ou de
antecipação.
7.4. Por ocasião da realizaçáo do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Mnnicipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, I 141- Baino - Centro, inscrita
no CNPJÀiÍF sob o no. 07 .892.03610001-67, acompanhado da seguinle documentação:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

cLÁusuLA OITAVA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:
8.1. Fomecer os produtos desse termo contÉtual até 3l de dezembro de2021, de conformidade
com as condições e pÍÍtzos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na pÍoposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contÍatual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da frscalização na inspeção do fomecimento, pÍestando, prontamente, os
esclaÍecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada não deverii mesmo após o temrino do contÍato, sem consentimento prévio por
escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
panágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contÍato;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refeÍente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condigões, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
no fornecimento , até 25%o (vinte e cinco por ) do valor inicial atualizado do Pregão, na
forma do § 1'do artigo 65 da Lei n" 8.666193-
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitâção
correrão a conta de Íecursos específicos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotação
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pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiveÍ a propostq
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude frscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa" ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
preüstas no edital e no temro de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficani aind4 sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execugão,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestâdas, garantida a previa
defesa:
I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8 .666/93, podeá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumida" na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ tÍanstomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Mútas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de l,0Vo (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l07o do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa" caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pwrição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejúzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

CLAUSULAS NONA - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATAITTTE:
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias

lmururcÍpro
IV E R D E
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defes4 garantida nos pr.vos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos
e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso [V do me

& o,F=

item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Conmtada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido seÉ cobrado
administrativaÍnente ou inscrito como DÍvida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contratar com a Adminismção Públic4 em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo itenr, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo pÍocesso, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatrária que se recusar, injustificadamente, em frmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúad4 estará sujeita
à multa de 5,0%o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo des demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesÍr
de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Temro de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I l.l. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento seÍão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcTuI SEGUNDA - DA REsCIsÃo
12. I . A rescisão contratual podení ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art.77, fican reconhecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n'8.666/93;
12.4. Anigâvel, por acordo entre as partes, mediante autorizaÉo escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666193, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prcjúzos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão conEatual de que trata o i 8 acarreta as consequências previstas
no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n"
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CLAUST]LA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
1 3. I . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a)
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrí,rio(a) Municipal de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal
contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PT]BLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente ContÍato é de responsabilidade do contratante e deverá ser
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial municipal, como condição indispensável
para srÉ eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n" 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QIIINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateris é o competente para diÍimir questões decorrentes da
execuçÍio deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de
jrmho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as paÍtes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas , assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús -
CRATEÚS-CE,_ de_de_.

o.FanF-

a-

Davi Bezera de Oliveira
Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal da Proteção e Defesa Civil

CONTRATANTE

TESTEMUNTIAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1 CPF:

CPF:2

Farondo tais Por Vocá
MUNt(ÍPro
VERDE
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AI\EXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÁO DOS ITENS

P

PROCESSO:
CONTRÂTO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECTTTCAÇÃO OOS rrnNS MARCA VR
UNIT

vR-
TOTAL

Valor Total R$ XXXX 0

UNI) QNTI)
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AIIEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. _/_/SRp
PREGÃO PRESENCIAL N" OO9/202I SPDC/SRP

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

4os................... na sede da Prefeitura Municipal de Crateus, foi lavrada a presente Ata
de Registo de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Presencial n" OO9/2021
SPDC/SRP' do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da
Proteção e Defesa Civil - Sr. Davi Bezerra de Oliveir4 Gestor do Registro de preços, e pelo(s)
representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) 

"1r".i6sa.ta(s) 
para o Registro de preços, todos

qualificados e relacionados ao final, a qual sení regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - IX) FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Presencial no 009/2021 SPDC/SRP,
b) No inciso II, do aÍ. 15, da Lei no 8.666/93,
c) E, nas demais normas da lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores,
d) Na Lei. N'10.520 de 17 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n'9.488 de 30 de agosto
de 2018,
f) E demais legislações pertinentes.

CLAUSULA SEGI]NDA - DO OBJETO
2.1. A presenre Ara tem por objeto é a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
BOMBAS SUBMERSAS E MATERIAIS DESTINADOS A INSTALAÇÃO E REPOSIÇÃO
DE POÇOS PROFUNDOS NA ZONA URBANA E RURAL, JUNTO A SECRETARIA DA
PRoTEÇÃo E DEFESA CIVIL Do MUNICÍpto DE CRATEÚS - CE, e passa afaza parte
desta Ata" juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s)
apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeito lugar, conforme consta nos autos
do Processo.
Subcláusuta Única - Este inslrumento não obriga a Administração a firmar contratações nÍrs

demandas estimadas, exclusivaÍnente por seu intermédio, os produtos Íeferidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços,
sendoJhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de condições

CLÁUSULA TERCEIRÂ-DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a enúega dos bens antes do final da vigência, fica
a referida ata automaticamente expirada. Q
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Ea,-l
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cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAÇÕES E R.ESPONSABILIDADES
6.1 - Os signatifu:ios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e

PREFEIIUNA OE

administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços

unicefFrrsndo Ials Por Vocâ

4.1 - Caberá a Secretaria da Proteção e Defesa Civil, o gerenciamento deste instruÍnento,
aspecto operacional e nas questões legais.

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contÍatos
com os fomecedores com pÍeços registrados, devendo paÍa tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de
Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certarne, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e
anuência da(s) empresa(s) beneficiríria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as Íegras contidas na Lei no 10.520/2002, na Lei n" 8.666193, no
Decreto no 7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da aÍa para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Poderá o beneficiririo da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitagão ou não do fornecimento dos bens decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações pÍesentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão
gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n'7.89212013, não poderão
exceder, por órgão, a cinquenta poÍ cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciad or. (Conforme art.
1' § 3'do Decreto n" 9.488, de j0 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
(Conforme art. l'§ 4" do Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a autoização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de úgência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contÍatuais, em relação à suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

ui
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CLÁUSIJLA QUINTA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
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II. Providenciar, sempre que solicitad4 a indicação do fomecedor detentor de preço regi
F'

para atendimento à necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação
quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados
fV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de RegistÍo
de Preços:
a) Advertênci4
b) Mult4 na forma preüsta no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temponária de participação em licitação e impêdimento de contratar com a
Adminishação Públic4 por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registr. o de Preços do fomecedor detentor do preço regisúado,
e) Comunicar aos OÍgãos Participantes do SRP a aplicâÉo de penalidades ao fomecedor
detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Cabení aos órgãos paÍticipantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive dâs alterações por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposições.
II. lndicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no aí.67 daLei no 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta pÉvia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos
e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contraEçÍlo a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua
utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as

conlratações para o fornecimento dos bens, bem como o não atendimento à condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas
à entrega e à características do objeto licitado.
ilI. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e

oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empeúo, cópia da Ordem de Compras.

Subcláusula Registro de Preços, duante o prazo de validade da
de Registro d
a) Atender a s pelos Orgãos e Entidades participantes do SRP,

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua

vigênci4 mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.

to I
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b) Fomecer os produtos ofertados, por pÍeços registrados, nas quantidades indicadas
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no
estabelecido na Ordem de Compras.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de
sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Atz ta condição de
Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especihcado no Pregão
Presencial n' 009/2021 SPDC/SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos pREÇos REcrsrRADos
7.1. Os preços registrados são os preços unitiíLrios ofertados no Pregão Presencial n'00912021
SPDC/SRP, Conforrne Proposta de Adequação signatiárias desta Ata, os qrrais estão relacionados,
segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos lotes, correspondentes aos
anexos desta ata e servirão de base para as futuras aquisições dos produtos observadas as
condiçôes de mercado,

cLÁusuLA orrAvA -DAREvrsÃo Dos pREÇos REcrsrRADos
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Aê no Edital de
Pregão Presencial n" 00912021 SPDC/SRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqú-lo ao pÍeço corrente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido,
respeitados os conuatos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar
os demais fornecedores classificados para, nas mesmÍs condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paÍe dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços
registrados, mediante requerimenlo fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas,
em função da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgão Gestor
providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, cÍtso acate o pedido oq se indeferido, o
licitante podeni ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apuÍada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que foÍem iguais ou inferiores ao Orçamento
Basico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

C DOREGISTRODEPREÇOS
9. ser cancelados de pleno direito, nas es
sinrações, além de outras preüstas no Edital do Pregão Presencial no 009/2021 SPDC/SRP e em
lei.
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a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de
de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados Íecusar-se a firmar contrato com os parti c1

do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registÍados, quando estes
se tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do regisuo de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitfi ou contratar com a Administração.
e) E aind4 por razões de interesse público, deüdamente fundamentado.

Subcláusula Primeire - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos
previstos nesta cláusul4 sení feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcftlusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusú4 sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

cLÁusuLA DÉcrDre -»,q.s coNDrÇÕEs PARAA coNTRATAÇÁo
I0.1 Os fomecimentos dos bens que poderào advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a fomecer os bens, teÍá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das

demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Presencial n" 00912021
SPDC/SRP.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Participante poden! com a prévia autorização do Orgão
Gestor convidar sucessivarnente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os qrrai5

ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Suhcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata.
Subcláusuta Quarta - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Órgãos
e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que o
fornecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉcT}T,c. pRIIUEIRA - Do ToRNECIMENTo Do OBJETO LICITADO
I I . I Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contÍatante, na forma, nas quantidades,
nos locais e hoúrios definidos especificados na referida ordem de compra. Qh'A
CLÁUSI]LA DÉcrua SEGTJNDA - Do PAGAI}{ENTo
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12.1 As despesas com as futuras aqúsições dos bens da Ata de Registro de Preços do o
desta licitação correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na
orçamentária de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços),
hformada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão
Participante, este efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, diretaÍrente pela Secretaria ContÍatante, através de crédito na Conta Bancrária do
fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado
deverá manter as condições de habilitação constantes do item HABILITAÇÃO do Edital do
Pregão Presencial no 009/2021 SPDC/SRP, parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispõe o § 2", item III do art. 63 daLei Federal n'4.320/64.
Subcláusula QuaÉa - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativ4 acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a Íetenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendiírios, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉcTTTa TERCEIRA - DAs sÀtÇoEs ADMINISTRÂTIVAS
l3.l Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Públic4 garantida o direito
ao contraditório e à ampla defes4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado
no cadastro de fornecedores do município, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Pregão
Presencial no 009/2021 SPDC/SRP, e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar docrrmentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardaÍnento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
Í) Fizer declaração falsa
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Sení aplicado ao licitante beneficirírio da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por di4 calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não fomecido, até o limite de l0%o (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com Orgão/Entidades da Administração Pública por um
período de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficirírio da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de
defesa por paÍe do licitante, na forma da lei. (À
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estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo IV
Leirf 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIIT,C. QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.666193, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
14,2 Esta ata de Registro de Pregos deverá ser publicada na imprensa Ofrcial do Município de
Crateus ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.

CLÁUSI'LA DECIMA QI]INTA - DO FORO
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, paÍa conheceÍ das questões relacionadas com a
presente ata que não possam ser Íesolúdas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Sigrratiários relacionados e qualificados a s quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiç

SIGNATIIRIOS:

ORGÃOS GESTORES - SECRETARIÂS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

F.EEâ.d

a,t ,i

CPFN"
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Subcláusula QuaÉa - As demais penalidades, advertência e declaragão de inidoneidade, a
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ANEXO I ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/20XX.
RELAÇÂO DAS TJMDADES ORÇAMENTÁRI,LS rXrnnrSSADAS

I. SECRETARIA DA XXXXXXX
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ANExo II AATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/20XX.

RELAÇÃO E QUALTFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM
REGISTRADOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
EITTDEREÇO:
TELEf,'OI{E: FÂX:
REPRESENTAITITE: RG: CPF:
BAI{CO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE:

PE
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PREÇOS



PREFEIÍURA OE

GRATEÚF.r.ndo Irlg Por Vocâ

ANEXO rrr À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. _/_-
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÁO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFOI\IE: FAX:
REPRESENTAITTTE:
RG:
CPF:
BAÀICO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE: tr
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ztgAI{EXO rV ÀATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N"_/_

REGTSTRO DE PREÇOS UNrTÁRrOS
ESPECIFICAÇÃo oos ITENS, QUANTITATIVoS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços D"............., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à
realização do Pregão Presencial para Registro de Preços n" 00912021 SPDC/SRP.

VERDE

ITEM ESPECTf,'rCAÇÃO OOS rrBNS UNI) MÂRCA \rR.
UNIT

vR.
TOTAL

VALORTOTAL

DATA: I I
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